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Atos do Poder Legislativo

LEI N9 8.617, DE 4 DE JANEIRO DE 1993

Dispõe sobre o mar territorial, a zona
contígua, a zona econômica exclusiva e a
plataforma continental brasileiros, e dá
outras providências.

§ 30 Os navios estrangeiros no mar territorial brasileiro estarão sujeitos aos
regulamentos estabelecidos pelo Governo brasileiro.

CAPÍTULO II
DA ZONA CONTÍGUA

Art. 4° A zona contígua brasileira compreende unia faixa que se estende das doze às
vinte e quatro milhas marítimas, contadas a partir das linhas de base que servem para medir a
largura do mar territorial.

Art. 50 Na zona contígua, o Brasil poderá tomar as medidas de fiscalização
necessárias para:

I - evitar as infrações às leis e aos regulamentos aduaneiros, fiscais, de imigração
ou sanitários, no seu território ou no seu mar territorial;

II - reprimir as infrações às leis e aos regulamentos, no seu território ou no seu mar
territorial.

CAPÍTULO III
DA ZONA ECONÔMICA EXCLUSIVA

Art. 6° A zona económica exclusiva brasileiracompreende uma faixa que se estende
das doze às duzentas milhas marítimas, contadas a partir das linhas de base que servem para medir
a largura do mar territorial.

Art. 7° Na zona económica exclusiva, o Brasil tem direitos de soberania para fins de
exploração e aproveitamento, conservação e gestão dos recursos naturais, vivos ou não-vivos, das
águas sobrejacentes ao leito do mar, do leito do mar e seu subsolo, e no que se refere a outras
atividades com vistas à exploração e ao aproveitamento da zona para fins econômicos.

Art. 8° Na zona económica exclusiva, o Brasil, no exercício de sua jurisdição, tem o
direito exclusivo de regulamentar a investigação científica marinha, a proteção e preservação do
meio marinho, bem como a construção, operação e uso de todos os tipos de ilhas artificiais,
instalações e estruturas.

Parágrafo único. A investigação científica marinha na zona econômica exclusiva só
poderá ser conduzida por outros Estados com o consentimento prévio do Governo brasileira, nos
termos da legislação em vigor que regula a matéria.

Art. 9° A realização por outros Estados, na zona económica exclusiva, de exercícios
ou manobras militares, em particular as que impliquem o uso de armas ou explosivos, somente
poderá ocorrer com o consentimento do Governo brasileiro.

Art. 10. É reconhecido a todos os Estados o gozo, na zona económica exclusiva, das
liberdades de navegação e sobrevôo, bem como de outros usos do mar internacionalmente lícitos,
relacionados com as referidas liberdades, tais como os ligados à operação de navios e aeronaves.

PRESIDENTE	 DA	 REPÚBLICA

Lei:
	 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

CAPÍTULO I
DO MAR TERRITORIAL

Art. 100 mar territorial brasileiro compreende uma faixa de doze milhas marítimas
de largura, medidas a partir da linha de baixa-mar do litoral continental e insular brasileiro, tal
como indicada nas cartas náuticas de grande escala, reconhecidas oficialmente no Brasil.

Parágrafo único. Nos locais em que a costa apresente recortes profundos e
reentrancias ou em que exista uma franja de ilhas ao longo da costa na sua proximidade imediata,
será adotado o método das linhas de base retas, ligando pontos apropriados, para o traçado da linha
de base, a partir da qual será medida a extensão do mar territorial.

Art. 20 A soberania do Brasil estende-se ao mar territorial, ao espaço aéreo
sobrejacente, bem como ao seu leito e subsolo.

Art. 30 É reconhecido aos navios de todas as nacionalidades o direito de passagem
inocente no mar territorial brasileiro.

§ 1° A passagem será considerada inocente desde que não seja prejudicial à paz, à
boa ordem ou à segurança do Brasil, devendo ser contínua e rápida.

§ 2° A passagem inocente poderá compreender o parar e o fundear, mas apenas na
medida em que tais procedimentos constituam incidentes comuns de navegação ou sejam impostos
por motivos de força maior ou por dificuldade grave, ou tenham por fim prestar auxílio a pessoas,
a navios ou aeronaves em perigo ou em dificuldade grave.

CAPÍTULO IV
DA PLATAEORMA CONTINENTAL

Ari II. A plainforaut continental rio Brasil compreende o leito e á subsolo das Áreas
submarina% que se estendem itIM do seu mar territorial, em toda a extensão do prolongamento
natural dc seu território terrestre, ;O o bordo exterior da margem continental, ou até uma distancia
dc dulentas nulhas marítimas das linhas de base, a partir das quais se mede a largura do mar
territorial, nos casos em que o bordo exterior da margem continental não atinja essa distancia

Parágrafo único. O limite exterior da plataforma continental será fixado de
conformidade com os criterios estabelecidos no art. 76 da Convenção das Nações Unidas sobre o
Direito do Mar, celebrada em Montego Ray, em 10 de dezembro de 1982.

Art. 12. O Brasil exerce direitos de soberania sobre a plataforma continental, para
efeitos de exploração c 'aproveitamento dos seus recursos naturais.

Parágrafo único. Os recursos naturais a que se refere o caput sio os recursos
minerais e outros recursos não-vivos do leito do mar e subsolo, hem como os organismos vivos
pertencentes a espécies sedentárias, isto é. aquelas que no período de captura estão imóveis no leito
do mar ou no seu subsolo. nu que só podem mover-se em constante contato físico com asse leito ou
subsolo.

Art. 13. Na plataforma continental, o Brasil, no exercício de sua jurisdição, temo
direito exclusivo de regulamentar a investigação científica marinha, a proteção e preservação do
meio marinho, bem como a construção, operação e o uso de todos os tipos de ilhas artificiais,
instalações c estruturas.
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§ 1' A investigação científica marinha, na plataforma continental, só poderá ser
conduzida por outros listados com o consentimento próvio do Governo brasileiro, nos termos da
kgislação em vigor que regida a matéria.

§r O Governo brasileiro tem o direito exclusivo de autorizar e regulamentar as
perfurações na plataforma continental. quaisquer que sejam os seus fins.

Art. 14. É reconhecido a todos os Estados o direito de colocar cabos c dutos na
plataforma continental.

•
§ 1° O traçado da linha para a colocação de tais cabos c dutos na plataforma

continental dependerá do consentimento do Governo brasileiro.

§ ?.'.' O Governo brasileiro poderá estabelecer condições para a colocação dos cabos
e dutos que penetrem seu território ou seu mar territorial.

Art. 15. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 16. Revogam-se o Decreto-Lei e 1.098, de 25 de março de 1970, e as demais
disposições em contrário.

Brasília 4 de janeiro	 de 1993; 172° da Independência e 105 0 da
República.

ITAMAR FRANCO
Fernando Henrique Cardoso

LEI N9 8.618, DE 4 DE JANEIRO DE 1993

Cria cargos nos Quadros de Pessoal das
Instituições de -Ensino Superior que
menciona e dá outras providèncias.

O	 PRESIDENTE	 DA	 REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 1* São criados, nos Quadros de Pessoal da Universidade Federal do Paraná
Universidade Federal de Roraima, Fundação Universidade de Brasflia, Fundação Universidade
Federal de São Carlos e Centro Federal de Educação Tecnológica do Maranhão, os cargos efetivos
especificados nos Anexos 1,11,111,1V e V desta Lei.

Au. 2' Os cargos a que se refere o artigo anterior serão providos mediante a
nonieglo de candidatos habilitados em concurso Milico, nos termos da Lei if 8.112, de 11 de
dezembro de 1990.

Art. 3" A nomeação de candidatos a que se refere o artigo anterior aná autorizada
pelo Ministro da rilticação, após análise das necessidades educacionais e cientificas de cada uma
das Instituições mencionadas no art 1 desta Lei, levando em consideração o critério fundamental
da manutenção da qualidade do ensino, bem como a disponibilidade de recursos orçamentários.

Art. ar A criação dos cargos de que trata esta Lei tem por objetivo atender

I - a expansão do Quadro de Pessoal Docente da Universidade Federal do Paraná,
o satisfatdrio atendimento das atividades desenvolvidas nas áreas de Ensino, Pesquisa e

II - a expansão do Quadro de Pessoal Docente para consolidação da Universidade
Federal de Roraima;

III - a abertura de cursos noturnos, pela Fundação Universidade de Brasília, nas'
áreas de Química, Física, Matemática, Biologia, Português, Educação Artística e Pedagogia, além
da consolidação dos cursos de Administração e Arquivologia, já existentes no período noturno;

IV - a necessidade de docentes para os recém-criados cursos de Biblioteconomia e
de Educação Física e para a implantação dos cursos noturnos pela Fundação Universidade Federal
de São Carlos;

V - a estruturação do Quadro Docente do Magistério Superior para atender as
necessidades acadêmicas em virtude da implantação dos cursos de graduação do Centro Federal de
Educação Tecnológica do Maranhão.

Parágrafo único. As Instituições abaixo especificadas estão obrigadas a oferecer os
seguintes quantitativos de vagas nos vestibulares dos cursos que estão sendo criados:

Fundação Universidade de Brasília - 384 vagas para os cursos em criação e mais
144 vagas para os cursos de Administração e Arquivologia, que estão sendo fortalecidos com a
expansão de seu quadro de docentes;

Universidade Federal de Roraima - 600 vagas em 1993, 660 em 1994, 660 em 1995
c, a partir de 1996, a manutenção de 60 vagas no vestibular de cada curso criado;

Fundação Universidade Federal de São Carlos - 80 *vagas/vestibular.

Art. 50 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6° Revogara-se as disposições em contrário.

Brasília, 4 de janeiro	 de 1993; 1729 da Independáncia e 1059 da
República.

ITAMAR FRANCO
Murillo de Avaliar Hingel

ANEXO I

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ

CRONOGRAMA DE PROVIMENTO DE VAGAS

ANO	 VAGAS DOCENTES

1993	 10

ANEXO II

UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA

CRONOGRAMA DE PROVIMENTO DE VAGAS

ANEXO III

FUNDAÇÃO UNIVERS2'DADE DE BRASILIA

CRONOGRAMA DE PROVIMENTO DE VAGAS

ANO	 VAGAS DOCENTES

1993 48'
1994 41
1995 29
1996 16

134
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ANO

ANEXO IV

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS

CRONOGRAMA DE PROVIMENTO DE VAGAS

VAGAS DOCENTES

Considerando que a determinação da data de 16 de outubro de
1992 teve por oportüno objetivo possibilitar a preparação de processos,
a fim de que todos os presos, que preenchessem os requisitos do referi-
do Decreto, pudessem passar o Natal de 1992 em liberdade;

Considerando, ademais, que numerosos condenados, no período
de 16 de outubro a 25 de dezembro do ano fluente, estatão atendendo às
exigências estabelecidas no Decreto n g 668, de 16 de outubro de 1992,

DECRETA

Art. 12 Fazem jus ao indulto ou comutação de pena os conde-
nados 'que, até 25 de dezembro de 1992, satisfizerem as condições pre-
vistas nos artigos 12 e 22 do Decreto n2 668, de 16 de outubro de 1992,
publicado no Diário Oficial da União de 19 de outubro de 1992.

1993 05
1994 04
1995 06
1996 04

19

Art. 22 Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-

Brasília, 4 de janeiro	 de 1993; 1722 da Independência
e 1052 da República.

çã O.

ANEXO V

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DO MARANHÃO

CRONOGRAMA DE PROVIMENTO DE VAGAS

ITAMAR FRANCO
Mauricio Corrêa

DECRETO DE 4 DE JANEIRO DE 1993
Cria Comissão destinada a receber denúncias . e
reclamações relativas a irregularidades de atos da
administração pública federal.

ANO
	

VAGAS DOCENTES

1993 66
1994 39
1995 28
1996 13
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DECRETO DE 4 DE JANEIRO DE 1993

Dispas sobre a concessão de indulto, comutação
de penas e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da
atribuição que lhe confere o artigo 84, inciso XII, da Constituição Fe-
deral e

Considerando que o Decreto n g 668, de 16 de outubro de 1992,
publicado no Diário Oficial da União de 19 de outubro de 1992, fixou a
data de sua publicação como referência para a concessão do benefício do
indulto e comutação de pena aos condenados pela Justiça Criminal;

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
incisos IV e VI, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1° Fica criada Comissão destinada a receber denúncias e reclamações relativas a
irregularidades e a atos de improbidade na Administração Pública Federal direta, indireta e fundacional,
integrada pelo Ministro da Justiça, que a presidirá, pelo Secretário Executivo, Consultor Jurídico e o
Secretário de Estudos Legislativos, daquele Ministério.

§ I° Portaria Ministerial a ser expedida no prazo máximo de dez dias, estabelecerá as
normas a serem observadas no encaminhamento das denúncias e reclamações e no seu processamento.

§ 2° As providencias solicitadas pela referida Comissão, terão prioridade de atendimento
pelos órgãos diretamente afetados e serão atendidas no prazo máximo de dei dias, com informações
precisas sobre os fatos apurados ou em exame.

§ 3° . Instalada a Ouvidoria Geral da República, no Ambito do Ministério da Justiça, a
Comissão a que se refere esse artigo, será extinta, transferindo-lhe o seu acervo e todos os expedientes
em andamento.

Art. 2° Fica o Ministro da Justiça autorizado a requisitar servidores e equipamentos da
Administração Pública Federal, necessários ao funcionamento da Comissão criada por este Decreto.

Art. 3° ,Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 04 de	 janeiro de 1993; 172° da Independència e 105' da República.

1TAMAR FRANCO
Maurício Corrêa
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